
Esclarecimento 10/08/2022 17:31:42

 
A Empresa ESPECTRO 3D apresentou o seguinte pedido de esclarecimento: "Temos interesse em 
participar do certame, com o item nº 16 Mouse Pad Ergonômico. Em consonância ao artigo 7.6 do 
Edital PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 075/2022-TRE/RN, no que se refere a Logistica 
Reversa, informamos que realizamos esse processo, sem ônus algum, não somente com o mouse 
pad mas com todos os produtos de nossa linha relacionada a ergonomia, com certificado de 
consumo sustentável e descarte ambiental!! Embora no Edital esteja solicitando a Logistica Reversa
somente dos suprimentos de impressoras, gostaria de maiores esclarecimentos do motivo pelo qual 
não é exigido a Logistica Reversa para o item mouse pad ergonômico. Gostaria de uma 
oportunidade em poder realizar uma rápida reunião online para explicarmos melhor sobre nosso 
trabalho de sustentabilidade, logistica reversa, responsabilidade socio ambiental e ergonomia, 
acredito que o Tribunal também utiliza outros itens do mesmo segmento, como apoio de punho, 
apoio para os pés, etc. e nós recebemos todos esses produtos e transformamos em novos!! Devido 
esse trabalho ora citado, nosso modelo possui características diferentes, é feito com garrafa pet, 
almofada em poliuretano, mesmo sendo de materiais diferentes é possível nossa participação ??? 
Aguardamos retorno"!!

Resposta 10/08/2022 17:31:42

 
Senhor licitante, segue resposta do setor demandante: ´A implementação da logística reversa 
exigida no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 75/2022 – TRE/RN abrange somente os 
materiais do subitem 7.6, suprimento para impressão, visto que se trata de produtos 
eletroeletrônicos e seus componentes mencionados no art. 33 da Lei nº 12.305/2010. O item 16 do 
mencionado edital (mouse pad), não sendo mais considerado produtivo para o Tribunal, são 
destinados à coleta seletiva solidária de resíduos sólidos, para fins de reciclagem, por meio da 
Cooperativa de Catadores de Materiais Recicláveis e Desenvolvimento Sustentável do Rio Grande 
do Norte – COOCAMAR". 

Atenciosamente, 

Manoel Nazareno Fernandes Filho 
Pregoeiro


